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Para conhecimento das Associações, Clubes Filiados, Conselho de Arbitragem e 
demais interessados se informa: 
 
 
CAMPEONATO NACIONAL DE HÓQUEI EM CAMPO – SENIORES / MASCULINOS 
 
JOGO Nº 044 – CFU LAMAS-HOQUEI / CASA PIA AC 
            
RETIFICAÇÃO COMUNICADO Nº 08 - 2022/2003 POR IDENTIFICAÇÃO ERRADA 
PELO JUIZ DE MESA DO AGENTE DESPORTIVO CONSTANTE NO BOLETIM DE 
JOGO. 
 
Na sequência do Comunicado nº 8 – 2022/2023 de 22 de março de 2023 foi 

possível detectar um erro por parte do Juíz de Mesa na identificação do agente 

desportivo objecto da punição aplicada. Neste sentido, ouvida a equipa de 

arbitragem e após a devida correcção:  

 
Considerar sem efeito a punição aplicada no Comunicado nº 8 – 2022/2023 de 22 

de março de 2023 ao jogador do CASA PIA AC, COLAS VIRGIL BOITEL licença nº 

16182; 

 
Punir o jogador do CASA PIA AC, KASPAR VON BOTH  licença nº 16532 com 3 

(três) JOGOS DE SUSPENSÃO ao abrigo do disposto no Art. 54.º nº 2 do 

Regulamento de Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 alínea d); 18º nº 3 e Art. 20º 

nº 5 alínea b) do mesmo Regulamento. 

 

Por último reiteramos a consulta ao Comunicado nº 4 – 2021/2022 de 07 de 

fevereiro de 2022. 
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